
 
Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  -  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

INDICAÇÃO N.º 462/2022 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, para que através 
da Secretaria Municipal de Planejamento, promova estudos que viabilizem a alienação de terreno da 
municipalidade anexa ao posto de combustível do Distrito de Simonsen. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   12 de setembro de 2022. 

 

JURANDIR B. DA SILVA 

VEREADOR 

 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que cabe aos Vereadores, apresentar sugestões junto aos órgãos da 
Administração Pública, que visem trazer melhorias a nossa comunidade em todos os seus aspectos, com 
a finalidade de representarmos dignamente os anseios de nossos munícipes. 

Considerando a existência de área de propriedade da Prefeitura Municipal anexa ao Posto de 
gasolina de Simonsen, localizada no entroncamento da Rua Minas Gerais com a Avenida Mariano Corte, 
sem interesse ao Município, pois, a área em questão tem forma de triângulo, com 1004m², tamanho 
insuficiente para construção de próprio público.  

Considerando que o proprietário lindeiro do posto de combustível tem interesse na aquisição, 
pois além de agregar a referida área em seu patrimônio, os recursos oriundos da venda poderão ser 
investidos em melhorias naquele Distrito. 

Considerando que dentro do contexto acima mencionado e na prerrogativa de representante do 
povo votuporanguense nesta Casa Legislativa, solicitamos ao Poder Executivo que promova estudos que 
viabilizem a alienação da área supramencionada, utilizando os recursos dessa em melhorias àquela 
comunidade. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder 
Executivo, para que através da Secretaria Municipal de Planejamento promova o pleito acima narrado. 
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